
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM Nº 228,  DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição
do Estado, o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 19.600.000,00, em favor das
Unidades Orçamentárias: Procuradoria Geral do Estado - PGE; Controladoria Geral
do Estado - CGE; Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN; e Entidade Autárquica
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER.".

 
Senhores Deputados, a presente propositura objetiva dar cobertura

orçamentária às despesas correntes e de capital das Unidades Orçamentárias:
Procuradoria-Geral do Estado - PGE; Controladoria-Geral do Estado - CGE;
Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e Entidade Autárquica de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER, até o valor de R$
19.600.000,00 (dezenove milhões e seiscentos mil reais).

 
Ademais, a respectiva proposição justifica-se pela necessidade de

adequar a programação orçamentária das referidas Unidades, face à
indispensabilidade de assegurar custeio das despesas referentes à remuneração de
pessoal ativo, bem como os encargos sociais, propiciando assim, a manutenção e o
bom funcionamento da Administração Pública.

 
Insta salientar, ainda, que a pretensa suplementação, objetiva atender

 à solicitação da EMATER, consoante o Ofício n° 1097/EMATER-SETORC, datado em
18 de setembro de 2019 - Processo SEI n° 0011.408680/2019-03, para aquisição de
uma máquina de gelo em escamas que beneficiará as atividades pesqueiras e de
aquicultura do município de Ji-Paraná-RO, possibilitando o fomento à melhor
qualidade de vida, aumento da produção, melhor distribuição de renda, geração de
postos de trabalho, diminuição das desigualdades sociais, oferta de alimentos de
boa qualidade e deliberadamente, o uso racional do ecossistema.

 
Desta forma,  por tais razões, através deste, busco o apoio de Vossas

Excelências concomitantemente os mandamentos legais dispostos no § 1°, inciso
III, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de abril de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com
recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente, à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição do Estado e que seja
adotado o Regime de Urgência, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-
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me com especial estima e consideração.
 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 04/11/2019, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 8644120 e o código CRC 3AD411FE.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.475712/2019-08 SEI nº 8644120
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o
valor de R$ 19.600.000,00, em favor das
Unidades Orçamentárias: Procuradoria Geral
do Estado - PGE; Controladoria Geral do
Estado - CGE; Secretaria de Estado de
Finanças - SEFIN; e Entidade Autárquica de
Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Rondônia - EMATER.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 19.600.000,00 (dezenove milhões
e seiscentos mil reais), em favor das Unidades Orçamentárias: Procuradoria-Geral
do Estado - PGE; Controladoria-Geral do Estado - CGE; Secretaria de Estado de
Finanças - SEFIN; e Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do
Estado de Rondônia - EMATER, para dar cobertura orçamentária às despesas
correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

 
Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo

anterior, decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I e no valor especificado.

 
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO I 
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                            REDUZ

Código  Especificação  Despesa
 Fonte

de
Recurso

 Valor

 

SECRETARIA DE
ESTADO DO
PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E
GESTÃO - SEPOG

  1.250.000,00

13.001.04.121.2041.2079 DESENVOLVER
POLÍTICAS PÚBLICAS 3390 0100 200.000,00
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13.001.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

3371 0100 319.390,00

13.001.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

3190 0100 500.000,00

13.001.04.122.1277.4013

COORDENAR A
IMPLANTAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO
REGIONAL
DESCENTRALIZADO

3390 0100 230.610,00

 

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE
GESTÃO DE PESSOAS
- SEGEP

  1.000.000,00

13.006.04.122.1015.0142

ASSEGURAR O
PAGAMENTO DE
PESSOAL INATIVO E
PENSIONISTAS

3190 0100 500.000,00

13.006.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

3190 0100 500.000,00

 

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE
COMPRAS E
LICITAÇÃO - SUPEL

  350.000,00

13.008.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

3190 0100 350.000,00

 

SECRETARIA DE
ESTADO DE
SEGURANÇA,
DEFESA E
CIDADANIA -
SESDEC

  4.000.000,00

15.001.06.181.2020.2147

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS -
PC

3190 0100 3.000.000,00
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15.001.06.181.2020.2149
ATENDER A
SERVIDORES COM
AUXÍLIOS - PC

3390 0100 1.000.000,00

 

FUNDAÇÃO
CULTURAL DO
ESTADO DE
RONDÔNIA -
FUNCER

  500.000,00

16.031.13.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

3190 0100 500.000,00

 
SECRETARIA DE
ESTADO DA JUSTIÇA
- SEJUS

  12.000.000,00

21.001.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

3190 0100 12.000.000,00

 

FUNDAÇÃO
ESTADUAL DE
ATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO -
FEASE

  500.000,00

23.030.04.122.1026.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

3190 0100 500.000,00

TOTAL R$ 19.600.000,00

 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                             
  SUPLEMENTA

Código  Especificação  Despesa
 Fonte

de
Recurso

 Valor

 
PROCURADORIA
GERAL DO
ESTADO - PGE

  350.000,00
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11.003.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS
SOCIAIS

3191 0100 300.000,00

  3190 0100 50.000,00

 
CONTROLADORIA
GERAL DO
ESTADO - CGE

  500.000,00

11.005.04.122.2036.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS
SOCIAIS

3190 0100 450.000,00

  3191 0100 50.000,00

 
SECRETARIA DE
ESTADO DE
FINANÇAS - SEFIN

  18.374.100,00

14.001.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS
SOCIAIS

3191 0100 2.000.000,00

  3190 0100 16.374.100,00

 

ENTIDADE
AUTÁRQUICA DE
ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DE
RONDÔNIA -
EMATER

  375.900,00

19.025.20.122.2024.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA
DA UNIDADE

4490 0100 375.900,00

TOTAL R$ 19.600.000,00
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 04/11/2019, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 8648391 e o código CRC DCE40216.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.475712/2019-08 SEI nº 8648391
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 361/2019-ALE RECE !DD DITEL 
/ 	/20/M Em 

Horas  1 2 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 324/2019, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 
19.600.000,00, em favor das Unidades Orçamentárias: Procuradoria Geral do Estado - PGE; 
Controladoria Geral do Estado - CGE; Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN; e Entidade 
Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 	embro de 019. 

Dep 	• AER E GOMES 
esidente — A E/R0 

Av. Farquar no 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
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ASSEMBLEIA LEGISLATI Á 	de nove 

LAERT GOMES 
sidente — AL /RO 

Dep 

019. 

Á 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 324/2019 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar por anulação, até o valor 
de R$ 19.600.000,00, em favor das Unidades 
Orçamentárias: Procuradoria Geral do Estado - 
PGE; Controladoria Geral do Estado - CGE; 
Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN; e 
Entidade Autárquica de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado de Rondônia - 
EMATER. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 
anulação, até o valor de R$ 19.600.000,00 (dezenove milhões e seiscentos mil reais), em favor das 
Unidades Orçamentárias: Procuradoria-Geral do Estado - PGE; Controladoria-Geral do Estado - 
CGE; Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN; e Entidade Autárquica de Assistência Técnica e 
Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER, para dar cobertura orçamentária às despesas 
correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Art. 20  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de 
anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e no valor especificado. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua blicação. 

Av. Farquar no 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 
ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG 

1.250.000,00 

13.001.04.121.2041.2079 DESENVOLVER 
POLÍTICAS PÚBLICAS 3390 0100 200.000,00 

13.001.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 
MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA 
UNIDADE 

3371 0100 319.390,00 

13.001.04.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

3190 0100 500.000,00 

13.001.04.122.1277.4013 

COORDENAR A 
IMPLANTAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL 
DESCENTRALIZADO 

3390 0100 230.610,00 

SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE 
GESTÃO DE PESSOAS 
- SEGEP 

1.000.000,00 

13.006.04.122.1015.0142 

ASSEGURAR O 
PAGAMENTO DE 
PESSOAL INATIVO 
PENSIONISTAS 	, I 

3190 0100 500.000,00 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

13.006.04.122_1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

3190 0100 500.000,00 

SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DE 
COMPRAS E 
LICITAÇÃO - SUPEL, 

350.000,00 

13.008.04.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

3190 0100 350.000,00 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
SEGURANÇA, 
DEFESA E 
CIDADANIA - 
SESDEC 

4.000.000,00 

15.001.06.181.2020.2147 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS - 
PC 

3190 0100 3.000.000,00 

15.001.06.181.2020.2149 
ATENDER A 
SERVIDORES COM 
AUXÍLIOS - PC 

3390 0100 1.000.000,00 

FUNDAÇÃO 
CULTURAL DO 
ESTADO DE 
RONDÔNIA - 
FUNCER 

500.000,00 

16.031.13.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

3190 0100 500.000,00 

SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA 
- SEJUS 

12.000.000,00 

21.001.04.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

3190 0100 12.000.000,00 

FUNDAÇÃO 
ESTADUAL DE 
ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - 
FEASE 

500.000,00 

23.030.04.122.1026.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

3 90 0100 500.000,00 

TOTAL RS 19.600.000,00 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLUMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

11.003.04.122.1015.2234 

PROCURADORIA 
GERAL DO 
ESTADO - PGE 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

3191 0100 

350.000,00 

300.000,00 

3190 0100 50.000,00 

CONTROLADORIA 
GERAL DO 
ESTADO - CGE 

500.000,00 

11.005.04.122.2036.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

3190 0100 450.000,00 

3191 0100 50.000,00 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE 
FINANÇAS - SEFIN 

18.374.100,00 

14.001.04.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

3191 0100 2.000.000,00 

3190 0100 16.374.100,00 

ENTIDADE 
AUTÁRQUICA DE 
ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL 
DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - 
ENIATER 

375.900,00  

19.025.20.122.2024.2087 

ASSEGURAR A 
MANUTENÇÃO 

Ê90 
ADMINISTRATIVA 
DA UNIDADE 

0100 375.900,00 

7 TOTAL R$ 19.600.000,00 
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